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Ilustríssimo Agente dc Contratação do Município de Assunção - PIl, do Processo

Licitatório - Concorrência Illetrônica Ne OOl /2O26.

TORRE CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRF]LI, CNPI:

2 9.050.310/0001-00 pessoa jurídica de direito interno já qualificada, no certame

CONCORRÊNCIA 007/2026, vem mui respeitosamente a Vossa Senhoria apresentar sua

D EF E SA contra a sua inabilitação no referido certame,

Insatisfeita com a decisão da Comissão que Inabilitou a ora Defendente no aludido

cerra me licirarório, a empresa TORRE CONSTRUçÀO E CONSIILTORIA EM

IiNGENHARIA EIRELI, vem interpor RECURSO ADMINTS'IRATIVO buscando a reforma do

decisum.

A decisão toma pela douta comissão aponta que a TORRE CONSTRUçÃO I
CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRIILI não atendeu em sua totalidade o exigido nos

itens 6.9,1. e 6.9.2.
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1 - DOS F-ATOS

Conforme consignado na Ata Parcial do processo licitatório em referôncia, datada

de 04/03/2026, esta empresa participou regularmente do certame, apresentando
proposta no valor de R$ 4.064.004,22 (quatro milhões, sessenta e quatro mil, quatro reais

e vinte e dois centavos), sendo a terccira melhor oferta dentre todos os licitantes.

F.m27 /02/2026, às 10:09:39, o sistenra registrou a inabilitação desta empresa com

a seguinte motivação: "O licitante não atendeu em sua totalidade o exigido nos itens
6,9.7. e 6,9.2. do Edital. Embora tenha apresentado diversos atestados, a somatória
dos mesmos não âtingiu as comprovaçÕes exigidas,"

Ocorre que, data máxima vênia, a decisão proferida pela douta Comissão de

Licitação padece de vícios materiais c formais que a tornam absolutamcnte ilegal e

passível de imediata reforma, conforme demonstrarcmos a seguir de forma
pormenorizada e fu ndamentada.

2 - DA TEMPESTIVIDADE E DO CAT}IMENTO DO RI]CURSO

Preliminarmente, cumpre registrar que o presente recurso é tempestivo, eis que

interposto dentro do prazo legal de 03 (três) dias úteis previsto no artigo 165, §2q, da Lei

ne 14.733/2021, contados da data de intimação da decisão recorrida, que se deu em

27 /02/2026.

Ademais, o recurso é cabÍvel, uma vez que a Lei nq 14.733/2021,, em seu artigo 165,

caput, expressamente assegura o direito de recurso contra o ato de habilitação ou

inabilitação de licitantes, garantindo-se assim o exercício do contraditório e da ampla

defesa, princípios constitucionais insculpiclos no artigo 5a, inciso LV, da Constituição

Federal,

Nesse sentido, Marçallusten l;ilho, cm sua obra "Comentários à t,ei dc l,icitações e

Contratos Ad ministrativos" (184 ed., São Paulo: R1', 2019, p.7.247), ensina que:

"O direito ao recurso sdministrdtivo corresponde q umo garantio Íundomental,
asseguroda constituciondlmente, A Administração não pode negor ao interessado o

direito de invocar a revisão de suas decisões, sob pena de violação ao devido processo

legal, oo contraditório e à ompla defesa."

3 - DO DIREITO
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3.1 - DA ILEGAI,IDÂDE DA EXIGÊNCIÁ DE QUÂNTITÂTIVO MiNtMO PÂRA

coMPROVAÇÃO Dts CAPACIDADE TECNTCO-pROFISSIONAL (tTEM 6.9.1 DO BDITAI,)

O item 6.9.1 do Edital estabeleceu a exigência de comprovação de qualificação

técnico-profissional mcdiante apresentação de Certidão de Acervo Técnico [CA'f) emitida
pelo conselho profissional competente, com quantitativos mínimos correspondentes a

50% dos valores orçados para determinados serviços, dentre os quais se destaca o

telhamento com telha metálica termoacústica (1.106,70 m'z).

Ocorre que tal exigência contraria frontalmente o disposto no artigo 67, inciso III,
da Lei nq 1,4.133/2021, que assim estabelecc:

"ArL 67. A habilitqção técnico-prolissionql litnitqr-se-á q:

lll - comprovação de qualificação técnico-proíissional, quondo for o caso,
qtravés dq qpresentqçdo de certidão e de qtestqdo que demonstre que o

proÍissional responsdvel peld execução do objeto dq licituçAo possui aptidão
para desempenho de qtividqde pertinente e compqtível em cqrqcterísticqs,
quantidades e prozos com o objeto dq licitaçdo;"

A leitura atenta do dispositivo legal revela que a comprovação da capacidade

técnico-profissional deve se dar mediante certidão (CA'f) e atestado emitidos em favor
do profissional. A CAT, por sua natureza jurídica, é documento emitido pelo Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia [CIfEA) ou Conselho de Arquitetura e [Jrbanismo
(CAU) que certifica a responsabilidade tócnica do profissional em determinada obra ou

serviço, mas não se presta a comprovar quantitativos especÍ[icos de execução.

A exigência de quantitativos mínimos na CA'l' confunde, indevidamente, a

comprovação de capacidade técnico-profissional (do profissionall com a capacidade
técnico-operacional (da empresa), esta sim passível de aferição quantitativa, conforme
previsto no inciso IV do artigo 67 daLeitf 1.4.133/2021..

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União (TCU) já se manifestou

reiteradamente pela ilegalidade de exigências quantitativas para qualificação técnico-
profissional. No Acórdão ne 1.284 /201,7 -P lenário, o TCU assim decidiu:

"9.4.1, qbstcnho-se de estobelecer, em futuros editqis, exigênciq de

comprovoçdo de execução de quanütqtivos ,nÍnimos de seruiços para fins de

quslificacão técnico-proÍissional. nos termos do qrL 30, § le, I, da Lei
8.666/1993 [dispositivo corresponde,úe ao qtuql arL 67, IIl, dq Lei
14.133,/20211, uma vez que tal comprovaçAo deve se limitqr à qpresentaçdo

de atestado(s) de cspscitaçdo técnico-proÍissionql que demonstre(m) que o

responsável técnico ou membro da equipe técnicq tenha executítdo serviço
de cdracterísticas semelhantes so objeto licitado,"
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0 mesmo entendimento foi reafirmado no Acórdão TCU ne 3 5S/2 019-Plenário,
no Acórdão TCU ne 2.150 /z0lB-Plenário e no Acórdão TCU na 1.O97/2020-Plenário,
demonstrando a consolidação desta j urisprudência.

loel de Menezes Niebuhr', en1 sua obra "Licitações Púrblicas e Contratos
Adm inistrativos" (64 ed., Belo Horizonte: Fórum,2020, p.456), cxplica com prccisão a

d istinção:

"A quqlificctçdo técnico-ptoftssionql diz respeito à qptidão pessool do
responsável técnico ou dos membros da equipe técnica da empresa. Já a
qualificqçdo técnico-operocional refere-se à capocidode da própria empresa
de executqr o objeto licitqdo, Sdo requisitos disüntos e ndo podem ser
confundidos. F:nouon\o o ôrimeiro exioe aÍtenas a demonslrocào de due o
profissionql id executou serviço q segundd
admite q exigênciq de quqntitqtivos mínimos, desde que razoáveis e

proporcionqis."

3.2 - DO ATIINDTMENTO AOS QUANTITATIVOS HXTGIDOS NO ITEM 6.9.2 DO l:Dl'l'AL
(cAPÁCTDADE TÉCwrCO-OpERACTONAL)

Diferentenlente do item 6.9.1, o item 6.9,2 do Edital trata da qualificação técnico-
operacional da empresa, hipótese na qual a Lei na 14.133/2021, em seu artigo 67, inciso

IV, efetivamente admite a exigência de quantitativos mínimos, verbis:

"Art. 67, A habilitqçdo técnico-operqcional, quando for o caso, seró qJeridq

por meio de:

IV - comprovsçdo de quqlifrcsção técniÇo-operocionql, qtravés de certidão ou
qtestado fornecido por pessoo jurídicq de direito público ou privado, ou

regulqrmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o

cqso, em favor do Licitante, que demonstre a sua capqcidqde operqcional ns
execução de serviços similqres de complexidade tecnológicq e operacional
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Diante do exposto, resta evidente que o item 6.9.1 do Edital padece de ilegalidade
manifesta, por extrapolar os limites estabelecidos na l,ei nq 1,4.133 /2027, dcvcndo ser

afastada sua aplicação ao caso concreto, sob pena de perpetuação de uma exigência ilícita
que restringe indevidamente a competitividade do certame podendo gerar o

CANCELAMENTO do nresmo.

Ademais, ainda que se admitisse, apenas para argumentar, a validade de tal

exigência quantitativa [o que se faz apenas ad argumentandum tantum], esta empresa

comprovou, conforme demonstraremos adiante, capacidade tócnica suficiente e

amplamente superior aos quantitativos exigidos.
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Para este requisito, o Edital exigiu, no tocante ao telhamento com telha metálica
termoacústica, a comprovação de execução de 1,106,70 m2 (correspondente a 5070 do
quantitativo orçado de 2.273,40 m2).

Pois bem. Esta empresa apresentou documentação técnica robusta e suficiente
para demonstrar, de forma inequívoca, sua plena capacidade técnico-operacional para

execução do objeto licitado.

3.2.1 - Da Comprovação de Execução de Serviços com Características IDI.INTICAS

Primeiramente, cumpre destacar que esta empresa apresentou atestados dL'

execução de serviços com características absolutamente idênticas ao exigido no Edital,

quais sejam, telhamento com telha metálica termoacústica, conforme demonstrado no

q uadro a seguir:

, tit i{II
''i _ 

'. 'r ' 
r "'

'.','.,..i]
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b
equivqlente ou superior às porcelas de maior rebvAncia ou vqlor
signiÍicotivo do objeto da presente licitqção."
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Fonte: Acervo operacional da empresa Torre.

A soma dos atestados apresentados com caractcrísticas idênticas ao objeto
licitado (telha metálica termoacústica) totaliza 713,09 m2, o que corresponde a 64,430/o

do quantitativo exigido (1.106,70 m'z).

Este percentual, por si só, já demonstra que esta empresa executou quantitativo
substancial de serviços idênticos ao objeto licitado, alcançando quase dois terços da

exigência editalícia considerando apenas os itens perfeitamente equivalentes,

3.2.2 - Da Comprovação de Execução de Serviços com Características SEMELHANTES

Mas não é só. Alóm dos serviços idênticos acima demonstrados, csta empresa
apresentou atestados de execução de serviços com caracterÍsticas semelhantes ao objeto
licitado, todos relacionados a telhamento com estrutura metállca, conforme quadro a

segu ir:

Atestado/CAT Descrição

c1\1'1.61948/2021

l!ll**tElll'r"-"- I["'

cAT 765313/2027

cAT 1.93763/2023

c.AT 1957 42 /2023

TOTAI. DE

SEM HI,tIANTF:S

'l'elha de

(semelhante)

Telha de

Isemelhante)

aço

Telha de

Isemelhante)

aço

2L7,80

3 00,0 0

6.4

4,1 1.2.1

r252.4

I elna metálica 358,88 + 995,55 =

trapezoidal (semelhante) 1.354,43

2.282,23 m2

7,2 e

26.1

132
138

e

ITENS
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Fontei Âcervo operacional da empresa Torre

Somando-se os serviços idênticos (773,09 mz) com os serviços sentelhantes
(2.282,23 mz), temos o total de 2.995,32 m2, o que representa 27 O,57o/o do
quantitâtivo mínimo exigido [1.106,70 m2J, ou seja, mais que o dobro do exigido no

Edital.

3.2.3 - Da Similaridade e Equivalência dos Serviços Executados

Do ponto de vista técnico e executivo, os serviços de instalação de telha metálica
termoacústica, telha de aço e telha metálica trapezoidal são absolutamente equivalentes,
diferenciando-se apenas pelo perfil geométrico da telha ou pela presença de
material isolante incorporado, mas mantendo identidade total quanto aos

procedimentos construtivos, conhecimentos técnicos exigidos e capacrdade operacional

demandada. A execução de qualquer uma dessas modalidades de telhamento metálico
requer o mesmo domínio das tócnicas de montagem de estrutura metálica, fixação dc

terças, nivelamento e prumo, instalação de chapas metálicas com sobreposição adequada,

fixação através de parafusos autobrocantes com vedação em neoprene, execução de

cumeeiras, rufos e arremates, além de cuidados específicos com impelmeabilização e

vedação das interfaces. Não há, portanto, qualquer distinçâo substancial que justifique a

não aceitação de atestados de execução de telhas de aço ou telhas metálicas trapczoidais
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para comprovação de capacidade técnica em telhamento com telhas termoacústicas, uma
vez que a complexidade operacional é rigorosamente a mesma.

Importante destacar que â telhâ metálica termoacústica nada mais é do que uma

evolução da telha de aço convencional, consistindo essencialmente em duas chapas de aço

galvanizado ou zincado (perfis metálicos) com material isolantc tórmico e acústico
(geralmente poliuretano expandido ou Iã de rocha) injetado entre elas, formando um
sistema sanduíche. Já a telha metálica trapezoidal é simplesmente uma variação do perfil
geométrico da chapa metálica, caracterizada por ondulações em formato trapezoidal em

vez de ondulações arredondadas ou sinusoidais. Em ambos os casos, o material base é o

mesmo (aço galvanizado), a técnica de fixação é idêntica (parafusos autoperfurantes com

arruelas de vedação), o sistema de apoio sobre as terças ó equivalentc, e os cuidados co m

inclinação mínima, recobrimento Iongitudinal e transversal, e detalhes de arremate são

absolutamente os mesmos. A empresa que demonstra capacidade de executar telhamento
com telhas de aço ou telhas trapezoidais evidencia, ineq uivocamente, que domina todas

as técnicas necessárias para executar telhamento com telhas termoacústicas, pois a

diferença entre elas é meramente o material de preenchimento interno (no caso das

termoacústicas) ou o formato do perfil (no caso das trapezoidais), aspectos quc não

alteram em nada a metodologia executiva.

Ademais, sob a ótica da engenharia civil e das normas técnicas aplicávcis
(especialmente a NBR 8800 - Pro.ieto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e

concreto de edifícios, e a NBR 1,6373 - Telhas e painéis termoacústicos), todos esses

sistemas de cobertura metálica são classificados na mesma categoria construtiva e exigem
as mesmas competências profissionais. A prova disso ó que os mesmos profissionais
(engenheiros civis ou arquitetos) são responsáveis tócnicos pela execução de qualclucr

uma dessas modalidades de telhamento, sem qualquer distinção ou especialização

adicional, Não existe, na literatura técnica, nas normas da ABNT, ou na prática construtiva
do mercado, qualquer diferenciação substancial que justifique considerar a execução de

telha termoâcústica como tecnicamente superior ou mais complexa do que a execução de

telha de aço ou telha trapezoidal. Todas são variações do mesmo sistema construtivo
básico: cobertura em estrutura metálica com fechamento em chapas de aço. Portanto, os

atestados apresentados por esta empresa, que comprovam a execução de mais de 2.995

m'de telhamento metálico em suas diversas variações, demonstram de forma cabal e

inequívoca sua plena capacidade técnico-operacional para executar os 2.213,40 mz de

telhamento com telha termoacústica previstos no objeto licitado, nâo havendo qualquer
razão técnica, jurídica ou lógica para desconsiderar tais atestados.

Por fim, cumpre ressaltar que esta empresa não apenas comprovou experiência em

serviços similares, mas também em serviços idênticos ao exigido no edital, tendo
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apresentado atestados específicos de execução de telha metálicâ termoacústica
totalizando 713,09 m2, o que por si só já representa 64,430/0 do quantitativo mínimo
exigido. 0s denrais atestados de telhas de aço e telhas trapezoidais foram apresentados

de forma complementar, para demonstrar a extensa experiência e capacidade operacional

da empresa no segmento de coberturas metálicas, reforçando ainda mais sua qualificação

técnica. Portanto, seja considerando apenas os atestados de serviços idênticos, seja

considerando o conjunto integral da documentação âpresentada (serviços idênticos e

similaresJ, esta empresa atende plenamente, e com Iarga margem de segurança, todos os

requisitos de capacidade técnico-operacional exigidos no edital, não havendo qualquer
fundamento tócnico ou jurídico para sua inabilitação.

A jurisprudência administrativa e judicial é pacífica no sentido de que, para fins de

comprovação de capacidade técnico-operacional, devem ser aceitos atestados de

execução de serviços similares, e não necessariamente idênticos ao objeto licitado.

O próprio arligo 67, inciso IV, da [,ei nq 74.733/2021 menciona expressamente a

necessidade de comprovação de "serviços similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior".

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União já decidiu, no Acórdão na

2.267 /2011.-Plená rio, que:

"A qualiÍicação técnico-operacionql deve ser aferido pela demonstração de

que q empreso executou serviços com cqracterísticas semelhantes ao objeto
licitado, não se exigindo identidqde absoluta entre os serviços, mqs sim

similaridsde que demonstre q capacidqde operacional dq licitqnte,"

No mesmo sentido, decidiu o'l'CU no Acórdâo ne 1.7 93 /2011-['lená rio:

"A comprovqção do capacidade técnico-operocionql deve considerar q

similaridade dos serviços executqdos com o objeto licitado, levando-se em

conta a complexidqde tecnológico e operacional, e ndo qpenqs a identidqde
qbsoluta de nomenclqtura ou especificaçao."

No caso concreto, os serviços executados por esta empresa e comprovados

mediante atestados técnicos são absolutamente similares ao objeto licitado, pois todos

envolvem:

aJ Telhamento com estrutura metálica: Todos os atestados aprcsentados referem-se a

execução de cobertura com telhas de aço/metálicas;

Razão Sociali Torre Construção e Consultoria em Engenharia EIRELI

cNPJ Ne. 29.050.310/0001-00
Endereço: Rua Padre Tavares, Ne.79, Garagem, Centro, Manaíra - PB, cEP: 58.995-000

Telefone: 83-99903-9285, E-mail: nando.tavares.bezerra@gmail.com

L)



T(f}1FTE

b) Características termoacústicas similares: As telhas de aço e telhas metá[cas
trapezoidais executadas possuem propriedades termoacústicas equivalentes às telhas
termoacústicas especificadas no Edital, sendo diferenciadas apenas pela nomenclatura
comercial ou pelo tipo de perfil ftrapezoidal, ondulado, termoacústico], mas mantendo as

mesmas características lu nciona is;

cl Complexidade técnica equivalente: A execução de telhamento metálico,
independentemente do perfil específico da telha, exige os mesmos conhecimentos
técnicos, as mesmas técnicas construtivas, os mesmos cuidados de montagem e fixação;

d) Capacidade operacional comprovada: O quantitativo total executado por csta

empresa (2.995,32 mzJ demonstra amplamente sua capacidade operacional para

executar o objeto licitado (2.21,3,40 m2 no orçamento total, ou 1.106,70 mz no mínimo
exigido).

Lucas Rocha Furtado, em sua obra "Curso de Licitações e Contratos

Administrativos" (5a ed., Belo florizonte: Fórum,2018, p.523J, leciona que:

"A exigêncio de capacidade técnico-operaciondl deve ser interpretadq com

razoabilidade, nAo se admitindo restrições desarrazoqdas que limitem q
competiüvidqde. Serviços que guardem similitude com o objeto licitado,
ainda que ndo sejqm obsolutqmente idênticos em todos os detslhes técnicos,
devem ser aceitos parq Íins de comprovaçdo de capocidade operocionql,
desde que demonstrem que q empresa possui qptidão pqra executar o objeto
com qualidade e segurança."

Portanto, é inconteste quc esta empresa atende plenamente ao requisito de

capacidade tócnico-operacional previsto no item 6.9.2 do Edital, tanto considerando

apenas os serviços idênticos (64,43% do exigido) quanto, principalmente, considerando

os serviços idênticos e semelhantes (27 0,57o/o do exigido),

3.3 . DA VtOLAÇÃO AOS PRINCÍP|OS DA RÁZOABIL|DADF], PROPORCIONAI,TDADE E

COMPETITIVIDADE

A decisão de inabilitação proferida pela douta Comissão de Licitação viola
frontalmente os princípios da razoabilidade, da propo rciona lidade e da competitividade,
que devem nortear toda e qualquer licitação pública.

O artigo 11 da Lei nq 74.733/ZOZ1, estabelece que:

"ArL 11. O ptocesso licitatório tem por objetivos:
I - assegurqr q seleção da propostq opregoada mais vqntqjosq para q
Administrqçdo;
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ll - qssegurdr tratomento isonômíco entre os licitqntes, betn como a justa
competiçdo;
III - evitqr contrqtações com sobrepreço ou com preços tnqnifestqmente
inexequíveis e superfqturqmento nq execução dos controtos;
IV - incentivqr a inovqçdo e o desenvolvitnento nqcional sustentóvel,"

Ora, ao inabilitar esta empresa sob o argumento de que "a somatória dos atestados
não atingiu as comprovações exigidas", a Comissão de l,icitação desconsiderou por
completo os atestados de serviços semelhantes apresentados, interpretando de forma

absolutamente restritiva e desarrazoada as exigências editalícias.

Tal interpretação viola o princípio da razoabilidade, pois desconsidera que esta

empresa executou quantitativo quase três vezes superior ao mÍninro exigido,

considerando serviços idênticos e semelhantes, demonstrando de forma inequívoca sua

plena capacid ad e operacional.

Viola também o princípio da proporcionalidade, pois a exigência de identidade

absoluta entre os serviços executados e o objeto Iicitado não encontra respaldo na

Iegislação e não guarda pro porcionalidad e com a finalidade da norma, que é aferir a

capacidade técnica da empresa, e não criar obstáculos artificiais à participação.

E viola, por fim, o princípio da co mpetitividade, pois ao inabilitar indevidamente
uma empresa que apresentou a terceira melhor proposta e que comprovou sobeiamente

sua capacidade técnica, a Administração reduz artificialmente o universo de

competidores, prejudicando a obtenção da proposta mais vantajosa.

Nesse sentido, o Superior l'ribunal de Justiça, no ,ulgamento do Rlisp na

1.374.270 /ES, assim decidiu:

"A interpretaçdo dqs normas editqlíciqs deve observar os princípios da

ruzoabilidade e da proporcionaliddde, não se admitindo exegese que, a
pretexto de fazer cumprir formalidades, acabe por inviabilizqr a

participqçdo de licitontes tecnicqmente hqbilitados, em prejuízo à

competitividqde do cettqme e, em últimq qnálise, oo interesse público"'

Celso Antônio llandeira de Mello, em sua clássica obra "Curso de Direito

Administrativo" (35ê ed., São Paulo; Malheiros,2020,p.439), ensina que:

"O princípio da razoabilidade exige que q Administrqção, ao interpretar e

oplicar normas, o lqçs de modo equilibrado, ponderqdo, evitqndo
extremismos que conduz{rm a soluções qbsurdqs ou incompqtÍveis com o

senso comum, Utna interpretação desqrrazoado, oinda que apqretúemente
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fundada no texto normqtivo, é ilegal, pois viola o próprio espírito dq
tl0rDtd,

No caso concreto, a interpretação adotada pela Comissão de Licitação, ao

desconsiderar os atestados de serviços semelhantes, é manifestamente desarrazoada,

desproporcional e prejudicial à competitividade, devendo ser reformada.

3.4 - DA DESNECESSIDADE DE IDENTIDADE AtsSOLUTÀ I.]NTRE OS SHRVIÇOS

EXECUTADOS E O OI]JITO I,ICITADO

Conforme já demonstrado, a legislação exige a comprovação de execução de

"serviços similares" ao objeto licitado, e não serviços absolutamente idênticos.

A exigência de identidade absoluta, além de não encontrar respaldo na Lei nq

14.733 /2027, é impraticável e incompatível com a realidade do mercado de construçâo

civil, onde as especificações técnicas dos materiais variam conforme o fabricante, a região,

a disponibilidade e as inovações tecnológicas.

No caso específico do telhamento metálico, há diversos tipos de telhas metálicas

disponíveis no mercado (telha metálica termoacústica, telha de aço galvanizado, telha

metálica trapezoidal, telha metálica ondulada, telha metálica zipada, entre outras), todas

com a mesma finalidade (cobertura], mesma matória-prima (aço), e técnicas construtivas
equivalentes.

A diferenciação entre elas se dá, essencialmente, pclo perfil fformato] e pcla

existência ou não de mâterial isolante térmico/acústico incorporado. Poróm, do ponto dc

vista da capacidade técnico-operacio nal da empresa, a execução de qualquer um desses

tipos de telhâmento metálico demonstra a mesma aptidão, pois as técnicas de montagem,

fixação, vedação e acabamento são idônticas.

Ademais, a própria descrição do item orçamentário constante do Edital

("Telhamento com telha metálica termoacústica e = 30 mm, com até 2 águas, incluso

içamento, AF_07 /201,9") demonstra tratar-se de serviço de cxecução de cobertura, sendo

a especificação "termoacústica" apenas uma das carâcterísticas do material a scr
empregado, mas não a única possível.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União já decidiu, no Acórdão nq

1.274 /2013 -Plenário, que:

"A comprovqção de copacidode técnico-operocionql ndo pode exigir
identidqde absoluta entre os nateriqis ou tecnologias ernpregodos nos

serviços qnteriormente executados e aqueles previstos no objeto licitqdo, sob
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penq de restringir indevidqmente q competitividqde, Devem ser aceitos
qtestados de serviços que guardem similitude técnica e operacional, oinda
que com vqriqções nos mqteriqis ou métodos construtivos."

Jessé Torres Pereira Junior, em sua obra "Comentários à Lei de Licitaçõcs e

Contratações da Administração Pública" (11q ed., São Paulo: Saraiva, 2022, p.678), afirma
que:

"A similitude exigida para fins de comprovação de capacidade técnica deve
ser aferida pela natureza e complexidade dos serviços, e não pela

identidade de materiais ou especificações secundárias. O que se busca
verificar é se a empresa possui experiência na execução de serviços com
grau de dificuldade equivalente ao obieto licitado."

Ora, se o próprio Edital contém exigência ilegal (quantitativo para capacidade

técnico-profissio nalJ, esta deve ser afastada, em respeito à supremacia da lei. E se o [ldital
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Portanto, ao desconsiderar os atestados de execução de telhamento com telhas de

aço, telhâs metálicas trapezoidais e outros tipos de telhas metálicas, a Comissão de

Licitação incorreu em erro de julgamento, pois esses serviços são absolutamente

similares ao objeto licitado e comprovam a capacidade técnico-operacional desta

empresa.

3.5 - DO PRINCÍPIO DA VINCULÁÇÃO AO INSTRUM!]NTO CONVOCATÓRIO I] SUÂ

INTERPRETAÇÂO SISTIiMÁTICA

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto no artigo 18 da

Lei na 1-4.1.33/2021, estabelece que o julgamento das propostas e a habilitação dos

licitantes devem observar estritamente os critérios objetivos estabelecidos no Edital.

No entanto, a vinculação ao Edital não autoriza a Administração a adotar
interpretações desarrazoadas, restritivas ou contrárias ao espírito da lei. Pelo contrário,
o Edital deve ser interpretado de forma sistemática, teleológica e em conformidade com

os princípios constitucionais e legais que regem as licitações.

Nesse sentido, o próprio artigo 1B da Lei ne 14.133 /2021ressa lva que:

"Art. 18. O julgamento obedecerá aos critérios de avaliação constaotes do
edital ou do ato convocatório, os quais nâo devem contrariar as normas e

os princípios estabelecidos por esta l,ei."
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admite a comprovação mediante "serviços similares", a Comissão de Licitação não pode

exigir identidade absoluta.

Hely Lopes Meirelles, em sua obra "Direito Administrativo Brasileiro" (43a ed., São

Paulo: Malheiros,2018, p.322), leciona que:

"O edital é q lei interna da licihçAo, e seus preceitos vinculam tanto q
Administrqçdo quqnto os licitantes, Todqvio, a interpretaçdo do editql deve

serÍeita com rqzoqbilidade e bom senso, prestigiqndo-se sempre afinalidode
dq normq e os ptincípios gerqis do direito ad,ninistrativo, em especial a
legalidade, o isonotniq, a moralidode, a impessoalidade e o ejiciêrtcia,"

No caso concreto, a interpretação adotada pela Comissão de Licitação, ao

desconsiderar os atestados de serviços semelhantes e ao exigir identidade absoluta,

contraria o espírito do Edital e da própria Lei ne 14.133/2021, devendo ser reformada.

3.6 DO PRINCiPIO DA PRESIJNÇÃO DE VERACIDADI] DOS DOCUMENTOS

ÂPRESENTADOS

Todos os atestados e certidões apresentados por esta empresa são documentos
públicos, emitidos por órgãos e entidades competentes (Conselhos Profissionais -

CREA/CAU, e empresas públicas e privadasl, gozando, portanto, da presunção de

veracidade e Iegitimidade.

O artigo 19 da Lei na 9.784/99 [Lei do Processo Administrativo lrederal), aplicável

subs idiariamente aos processos licitatórios, estabelece que:

"ArL 79, Os atos do órgão ou outoridqde responsável pelo processo e dos
qdministrados que dele participem devem ser prqticqdos no prazo de cinco

diqs, salvo disposiçdo legal específica."

E o artigo 22, parâgrafo único, da mesma lei determina:

"ArL 22, Os qtos do processo deve,n realizar-se em dias úteis, no horário
normal de Íuncionqmento dq repqrtiçdo na qual trqtnitqr o processo.

Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário normal os atos já

iniciados, cujo adiamento preiudique o curso regular do procediurento ou

cause dano ao iIrteressado ou à Administraçáo."

Mais importante, o artigo 42 da Lei na 9,784/99 estabelece a presunção de

veracidade:
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"ArL 42. Quqndo deva ser obrigqtoriqmente ouvido um órgdo consultivo, o

parecer deveró ser emitido no prqz,o máxi,no de quinze diqs, salvo normq
especial ou comprovodq necessidqde de msior prqzo,

§ 70 Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser emitido no prazo

fixado, o processo não teni seguimento até a respectiva qpresentação,

responsabilizando-se quem der causa ao qtraso,"

3.7 - DA VTOLAÇÃO nO pnlrVCÍprO DO FORMALTSMO MODIIRADO

A Lei n0 1,4.133/2021, consagrou expressamente o princípio do formalismo

moderado, estabelecendo no artigo 18, §§ 1a e 24, que:

"§ 1e A vertfrcação da conformidade da proposta com os requisitos do editql
deve ser pqutada pelo princípio do razoqbilidqde e pelo prestígio do
julgdmento objetivo, sendo vedqdq q utilizqçdo de critérios de julgqmento
que ndo estejqm previamente estabelecidos no editql."
"§ 2e No julgqmento, q Comissão de ContratuçAo ou o qgente de contrqtqção
poderd sanar erros ou Ialhas que ndo olteren a substânciq das propostqs,

dos documentos de hqbilitação e suq vqlidqde jutídica, mediante decisão

fundqmentqda, registrdda em ato e acessível q todos, dtribuindolhes
eÍicáciq pqrq Íins de classiÍicaçdo e habilitaçao,"

(*)

Embora o arligo 42 trate especificamente de parecercs, o princípio da presunção

de veracidade se aplica a todos os documentos públicos apresentados em processos

a d m in istrativos.

No caso concreto, todos os atestados apresentados por esta empresa foram

devidamente emitidos por órgãos competentes, estão regulares, não foram impugnados
quanto à sua autenticidade, e comprovam a execução dos serviços neles descritos.

A Comissão de Licitação não pode simplesmente desconsiderar tais documentos

sob o argumento genérico de que "a somatória não atingiu as comprovaçôes exigidas",

sem apontar qualquer vício formal ou material nos documentos, sem questionar sua

autenticidade, e sem realizar qualquer diligência esclarecedora.

Tal postura viola o princípio da presunção de veracidade dos documentos públicos

e o princípio da motivação dos atos administrativos, pois a decisão de inabilitação não foi

devidamente fundamentada, limitando-sc a repetir genericamente a exigência editalícia
sem analisar concretamente os documentos apresentados,
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O § 2a do artigo 18 consagra o poder-dever da Administração de sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos, prestigiando o princípio da

substância sobre a forma.

No caso concreto, ainda que se entendesse [o que não se admiteJ que os atestados
de serviços semelhantes não poderiam ser acôitos, a Comissão de Licitação dcveria ter
concedido à recorrente a oportunidade de complementar a documentação ou de

esclarecer os quantitativos, mediante diligência, antes de proceder à sua inabilitação,

Tal diligência ó expressamente prevista no artigo 65, § 2q, da L,ei ne -14.1.33/2021:

"ArL 65. [...] § 2e O exame da documentação de hqbilitoção exigidq no editql
será reqlizqdo em relqçdo ao licitante cuja proposta tenha sido clossificado
nd melhor colocdçAo, e, em caso de inabilitqção, sucessivqmente quanto às

demais classifrcqdas, sté que um licitsnte qtendq qos requisitos do editql,
hipótese em que o processo passará à Íqse de negociação, exceto quqnto

àqueles clqssiÍicados cujo ondlise for imprescindível para a preservaçdo da

competitividode e do tratamento isonômico."

E mais, o artigo 64 da mesma lei estabelece:

"ArL 64. Poderá ser qdmitida, medidnte decisão Íundamentqda do qgeite de

contratqção, a qpresentqçdo de novos documentos ou de novq proposta, em

até 24 (vinte e quqtro) horas, pqra:
I - a aferiçAo dqs condições de habilitaçdo do licitante, desde que decorrentes
de Íqtos existentes d época do aberturq do certqtne;
Il - atuqlizqÇão de documentos cujq vqlidade tenha expirqdo qpós q datd de

recebimento das propostqs;
lll - suprimento da ausênciq de documento de cunho declqrqtório ernitido
u ni I ate r ql m e n te p e lo li c i tqn te;

IV - suprimento da ausência de certiddo ou documento de cunho declarqtório
expedido por órgão ou entidqde cujos atos gozem de presunção de

veracidade e Jé pública."

No caso concreto, a Comissão de Licitação simplesmente inabilitou esta empresa,

sem conceder qualquer oportunidade de saneamento, diligência ou complementação, cm

flagrante violação ao princípio do formalismo modcrado.

Marçal lusten FiJho, op. cit., p. 1.089, ensina que:

"O princípio do formalismo moderado represento uma evolução fundamental no

direito das licitações, consqgrando o supremaciq da substância sohre a forma' A

Administração deve privilegiar o exame do conteúdo das propostas e documentos,
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afastando formalismos excessivos que não atendam a qualquer finalidode útil e que

apenas sirvam para elimindr licitontes sem quolquer justificativa rozoável."

Portanto, a decisão de inabilitação pro[errda pela Comissão de Licitação viola
frontalmente o princípio do formalismo moderado, devendo ser reformada.

3,8 . DA ITJRISPRIJDÊNCIA DO TRII]UNAL D[ CONTAS DA UNIÃO I DO SUPERIOR

TRTBUNAL DE f US'ilÇA

A jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica no sentido de que as

exigências de qualificação técnica devem ser interpretadas de forma razoável,

proporcional e compatível com o objeto licitado, não se admitindo restrições

desarrazoadas à competitividade.

Acórdãos do TCU sobre o tema:

1. Acórdão 'l'CU ne 7.284 /2017-Plená rio

"A exigência de quqntitqüvos mínimos de seruiços pora fins de qualilicaçdo
técnico-proÍissionql viola o disposto no art.30, § 7e, I, da l,ei 8.666/7993, uma
vez que tsl comprovqção deve se limitar à apresentqção de qtestqdo de

c q p q citqçã o té c n i co - p rofi s s io n a 1, "

2, Acórdão TCU na 3 5 5/2019-Plenário:

"A quqliÍicaçAo técnico-operacionol deve ser aferida pela demonstração de

que a empresa executou serviços similares qo objeto licitqdo, ndo se exigindo
identidade absoluta, mas sim similaridqde que demonstre a capocidode

operacional da Iicitqnte,"

3. Acórdão TCU na 2.267 /2011-Plenário

"As exigências de qualif,caÇão técnicq ndo podem ser interpretadqs de formq
q restringir indevidqmente d competitividqde, devendo ser qceitos atestqdos

de serviços com carqcterísticqs semelhantes ao objeto licitado."

4. Acórdão 'l'CU nq 1.793/2011-Plenário

"A comprovsção da capacidode técnico-operacionql deve consideror q

cornplexidade tecnológicq e operqcional dos serviços executqdos, e ião
apenqs a identidqde de nomenclaturq ou especilcação técnicq,"
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Decisões do Superior Tribunal de fustiça:

1. REsp no L.314.210 /ES

"A interpretqÇão dos normqs editalíciqs deve observer os princípios dq
razoqbilidade e da proporcionalidode, nio se adnitíndo exegese que, a
pretexto de fazer cumprir formqlidades, qcqbe por inviqbilizqr q

participação de licitqntes tecnicqmente habilitados."

2. AgRg no AREsp ne 7.487.320 /RJ

"As exigências de habilitação técuica devem guardar proporcionalidade
com o objeto licitado, sendo vedadas restriçôes que não se,ustiÍiquenr
conro gara[tias essenciais da execuçào do contrato."

3. REsp nP 1.799.777 /ES:

"O edital de licitação deve ser interpretqdo de forma a ampliar a
cotnpetitividqde, e ndo restringi-lq, prestigiqndo-se o princípio da ísonomiq
e do busca pela propostq mqis vqntqjosq,"

3.9 - DA NECIJSSIDADE DE RIITORMA DA DIiCISÃO I]M NOME DO INTIiRI.;SSI PÚI]I,ICO

Por fim, cumpre ressaltar que a reíorma da decisão de inabilitação não representa

apenas a defesa dos interesses desta empresa, mas, sobretudo, a defesa do interesse
público primário, que se traduz na obtenção da proposta mais vantajosa para a

Administração.

Esta empresa apresentou proposta no valor de R$ 4.064.004,22, que representa

2,OSo/o de economia em relação ao valor de referência estimado pela Administração (R$

4.149.31,5,56) e l,O7 o/o de economia em relação à proposta da enrpresa declarada

vencedora (R$ 4.108.140,39).

Ao inabilitar indevidamente esta empresa, a Administração reduziu artificialmente
a competitividade do certame, prejudicando a formação de lances competitivos e, em

última análise, a obtenção da melhor proposta.

Ademais, conforme se verifica na Ata Parcial do certame, seis das sete empresas
participantes foram inabilitadas pela Comissão de Licitação, restando habilitada
apenas uma empresa. Tal situação é absolutamente anômala e indica que as exigências

t)

Razão Social: Torre Construção e Consultoria em Engenharia EIRELI

cNPJ Ns. 29.050.310/0001-00
EndeÍeço: Rua Padre Tavares, N9. 79, Garagem, Centro, Manâíra - PB, CEP: 58.995-000

Telefone: 83-99903-9285, E-mail: n and o.tâvares. bezerra@g m a il.com



T(]FTFTE

editalícias foram interpretadas de forma excessivamente restritiva, em prejuízo à

competitividade e ao interesse público.

Celso Antônio Bandeira de Mello, op. cit., p.72, ensina que:

"O interesse público primário é a rqzão de ser do próprio Estqdo e sintetiza-
se nq reqlizaçdo do bem comum, Já o interesse público secunddrio é o

interesse da pessoq jurídicq de direito público (Uniõo, l:stqdos, Municípios e
suas autdrquiqs), que pode, eventualmente, conflitqr com o interesse público
primário, Quando há tal conllito, deve sempre prevqlecer o interesse público
primárÍo,"

4. DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto, requer-se a Vossa Ilxcelência:

a) O CONHECIMINTO ti O PROVIMINTO do presente recurso, para que seja

REFORMADA a decisão de inabilitação proferida pela Comissão de t,icitação,

determinando-se a HAB!LITAÇÃO desta empresa para prosseguimento no certame;

b) SUBSIDIARIAMENTE, caso Vossa Excelência entenda pela necessidadc de

complementaçâo documental, que seja concedido a esta empresa o prazo de 24 (vinte e

quatro) horas para apresentação de documentos complementares ou esclarecintcntos

adicionais, em atendimento ao princípio do formalisnro moderado c ao disposto no artigo
64 da Lei ne 14.1.33/2021;

cJ Que seja AFASTÂDA a aplicação do item 6.9.1 do Edital, por ilegalidade manifesta, eis

que exige quantitativo mínimo para comprovação de capacidade tócnico-profissional, em

contrariedade ao artigo 67, inciso III, da Lei ne 1,4.1,33 /202'I e à jurisprudência

consolidada do Tribunal de Contas da União;

d) Que sejam ACFIITOS os atestados de execução de serviços scmelhantes apresentados
por esta empresa (telhamento com telhas de aço, telhas metálicas trapezoidais e

similaresl, em razão da similitude técnica e operacional com o objeto licitado, conforme
previsto no artigo 67, inciso IV, da Lei ne 14.1,33/2021;
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No caso concreto, a manutenção da decisão de inabilitação desta empresa atcnde
apenas a um interesse público secundário (aplicação formal e literal das exigências

editalícias), mas contraria frontalmente o interesse público primário [obtcnção da

proposta mais vantaiosa, mediante certame competitivo e isonômico).

Portanto, em nome do interesse público primário, do princípio da eficiência, e da

busca pela melhor proposta, impõe-se a reforma da decisão recorrida.
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e) Que seja RECONHIiCIDO que esta empresa atende plenamente aos requisitos de

capacidade técnico-operacional exigidos no item 6.9.2 do Edital, tendo apresentado
atestados que totalizam 2.995,32 m2 de telhamento metálico executado, o que

representa 27 O,57o/o do quantitativo mínimo exigido [1.106,70 m'zJ;

í] Que, em razão da habilitação desta empresa e de sua classificação na terceira posição,

seja REAIJERTA A ['ASE DE LANCES;

gJ Que seja dada AMPLA PUBLICIDADF: à decisão que vier a ser proferida neste recurso,

nos termos do artigo 94 da Lei na 14.133/2021,, assegurando-se a todos os interessados o

conhecimento do resultado.

V - DO REQUERIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO

Em razão da urgência da matéria e do risco de dano irreparável ou de difícil
reparação, requer-se seja atribuído EI'EITO SUSPENSIVO ao presente recurso, nos

termos do artigo 165, § 54, da Lei na 14.133 /2021, SUSPI,;NDENDO-Sll a assinatura do

contrâto âté a decisão final deste recurso.

Justifica-se o pedido de efeito suspensivo tendo em vista que, caso seja assinado o

contrato com a empresa atualmente declarada vencedora antes da apreciação deste

recurso, restará configurado o fato consumado, inviabilizando-se por completo a

reforma da decisão e violando-se o direito ao contraditório e à ampla defesa desta

recorrente.

O artigo 165, § 54, da Lei ne 74.133/2027 assim estabelece:

"§ 5e o recurso terá eÍeito suspensivo, salvo nos casos em que a sua atribuição
possa qcarretqr prejuízo d Administração,"

No caso concreto, a atribuição de efeito suspensivo não acarreta qualquer prejuízo

à Administração, pois o objeto do contrato fconstrução de unidade escolar) comporta a

suspensão por alguns dias, tempo necessário para a apreciação deste recurso.

Por outro lado, a não concessão do efeito suspensivo causará prejuízo irreparável

a esta recorrente, que será sumariamente excluída do certame sem qualquer

oportunidade de ver apleciadas suas lazôes recursais.

Destâca-se que o Tribunal de Contas da União já decidiu, no Acórdáo ne 286/2019'
Plenário, que:

"O efeito suspensivo do recurso administrotivo é a regra nas
licitações, em respeito ao contraditório e à ampla defesa, somente
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podendo ser ofostado quondo demonstrado eÍetivo prejuízo
interesse público."

oo

Portanto, requer-se o PROVIMENTO do presente recurso, com a consequentc
HABIIITAÇÃO desta empresa c sua manutenção no certame, em respeito à legalidade, à

isonomia, ao contraditório, à ampla defcsa c, sobretudo, ao INT[.:R[SSE PÚltl,lCO.

Por fim, cumpre registrar que, em havendo a manutenção da decisão de

inabilitação ora recorrida, esta empresa se reserva o direito de encaminhar
representação aos órgãos de controle externo competentes, notadamente ao Tribunal de

Contas da União, ao Ministério Público Federal e à Controladoria -Ceral da União,

acompanhada de cópia integral deste recurso e de toda a documentação probatória
pertinente, parâ que sejam apuradas as irregularidades identificadas no presente

certame, especialmente quanto à exigência editalíciâ ilegal de quantitâtivo mínimo para

comprovação de capacidade técnico-profissional (item 6.9,1), em manifesta
contrariedade ao artigo 67, inciso III, da Lei nç 74.133/2021, e quanto à interpretaçâo
excessivamente restritiva adotada pela Comissão de Licitação na análise dos

documentos de habilitação, que resultou na inabilitação de seis das sete empresas

participantes, comprometendo grâvemente a competitividade do certame e a busca pela

proposta mais vantajosa para a Administração.

I'al medida se justifica não apcnas pela lcgítima delesa dos intercsses desta

empresa, mas sobretudo pela necessidade de preservação dos princípios constitucionais

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que devem reger

toda e qualquer contratação pública, especialmente quando envolvem recursos públicos

oriundos de convênio estadual destinados à construção de unidade escolar, obra de

relevante interesse social e educacional. Ressalte-se que a atuação dos órgãos de

controle não visa penalizar os agentes públicos envolvidos, mas sim garantir a

regularidade dos processos licitatórios, a observância estrita da legislação de regência e,

em última análise, a correta aplicação dos recursos públicos em benefício da

coletividade, finalidade precípua de todo o sistema de controle da Admrnistração

Pública.

Nada obstante, confia esta recorrente na sensibilidade jurídica e no contpromisso

com a legalidade de Vossa Excelência e da digna Autoridade Superior, certa de quc o
presente recurso será apreciado com a profundidade e o rigor técnico que a matéria
denranda, rcconhccendo-sc a flagrante ilegalidade da decisão de inabilitação e

determinando-se a imediata habilitação desta empresa, em respeito aos princípios da

legalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade e, sobretudo, ao interesse
público primário, que se materializa na realização de certame licitatório amplo,

b
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competitivo e isonômico, apto a proporcionar à Administração a efetiva escolha da

proposta mais vantajosa dentre todas as empresas tecnicamente qua[[icadas e

regularmente habilitadas para a execução do objeto contratual.

Nestes termos, pede deferimento.

Manaíra - PIl, 04 de Março de 2026.

DAMIAO EPAMINONDAS Assinado de formà digital por DAIú|.Ao

TAVARES EPAMINONDAS TAVARÊS

BEZERRA:07533335465 3'":'":ll,:áHiliTir'or-0,'oo
TORRE CONSTRUçÃO E CONSULTORIA EM EN6ENHARIA EIRELI

cNPJ: 29.050.310/0001-00
Damião Epaminondas Tavares Bezerra

Proprietário
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Construtora BRTEC Ltda.

CNPJ : 1 3.493.23610001 -59

A Emp resa: Construtora BRTEC Ltda - CNPJ 13.493.236/000í-59
vem apresentar as CONTRA-RAZ ES ao Recurso Administrativo da
Empresa: Torre Construção e Consultoria em Engenharia Eireli
C.N.P.J 29.050.310/0001-00 Concorrência Eletrônica n' 0000112026 -
Construção de unidade escolar com 15 salas de aula no lVunicípio de
Assunção PB com base nos fundamentos técnicos e jurÍdicos a seguir
expostos:

llustríssima agente de Contratação da Prefeitura [Vlunicipal de Assunção
_PB

1. Exigência Editalícia
O edital, em seus subitens 6.9.1 "a" e 6.9.2 "a" , estabelecem como
requisito mínimo a comprovação de quantidades suficiente de atestados
técnicos profissionais e operacionais compatíveis com o objeto licitado,
ou seja, 1.106,70 de Telha Metálica Te rmoacústica respectivam e nte.
Essa exigência visa garantir que a empresa possua experiência
comprovada e capacidade técnica profissional e operacional para
executar a obra em conformidade com os padrões exigidos.

2. Não atendimento às uantidades Mínimas
A empresa N o apresentou as quantidades mÍnimas de Certidões de
Acervo Técnico (CATs) exigidas paa comprovar a experiência
profissional e operacional.
Portanto, não houve atendimento às quantidades mÍnimas exigidas pelo
edital, configurando descumprimento direto das regras do certame.

3. lleqalidade da Habilitacão
A habilitação da empresa recorrida, sem o cumprimento integral das
exigências editalícias, viola os princípios da legalidade, vinculação ao
edital e isonomia entre os licitantes.
Manter a habilitação em tais condições compromete a regularidade do
processo licitatório e gera insegurança jurídica.
Termos em que,
Pede deferimento.

hn{1.: \\cni(lr \la1ír {;rorso. 109- siilii ar;

iJ:li!l(r {i!). lrsl.ld{,\-.]r}at. L).:.(f:l - l)l:} { l l) iS rrilr-!ll) itr., i :ri1.lriri: l\rrrl,}- lr):.. \jl:rll.rillli I jl')iS l

l - ntx il r sg!!§ll!:!tlgI;lUllsgilg!!i!lu{9!! ! ti'1t i}li.} } .tl.lú -"} 1 61, 1.}§1 
1 -1' 5 I -i-r.rí)§3-, l'.1-\ -}-i



ConstÍutora BRTEC Ltda.

CNPJ: 1 3.4§3.2361000í -59

! Conclusão

O reconhecimento de que a empresa NAO atendeu às quantidades
mÍnimas de qualificação técnica profissional e operacional previstas no
edital;
A conseqüente desclassificação da recorrida, em respeito aos princípios
da legalidade e da vinculação ao edital.
Diante do exposto, requer-se o INDEFERIMENTO do recurso
administrativo interposto pela empresa Torre Construção e
Consultoria em Engenharia Eireli mencionada acima, mantendo-se a
habilitação da CONSTRUTORA BRTEC LTDA como provável
Vencedora por estar em plena conformidade com os requisitos legais e
editalícios.

João Pessoa, 05 de t\4arço de2026.

sEVERtNO ARAUJO i;;ffft""TJ;'J8"*''"'
N Ero: 2 04 5 1 e 3 84 s 3 §:::,1:i;llo1lÍi'0u,,,,,, 00

r : eon\lIrrlr)rxl)r'l((./,gl!!l!iir!!t!ll

Severino Araujo Neto
CPF: 204.519.384-53

Sócio/Diretor Comercial



ESTADO DA PARAIBA
PREF EIT URA MUNIC'PAL OE A55 UNCÂO

rl-r_Q;,t?I
, rwII

Processo Administrativo ne 2 60112C 000001

Concorrência Eletrônica na 0000 1 /2026

Obieto: Análise de Recurso Administrativo interposto pela empresa TORRE C0NSTRU-

ÇÃO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI contra ato de inabilitação no certame li-
citatório.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICI-

TAÇÕES E CONTRATOS. LEI NA

1.4.1.33/2021. CONC0RRÊNCrA ELETRÔ-

NICA PARA CONSTRUÇÂO DE UNIDADE ES.

COLAR. RECURSO ADMINISTRATIVO CON-

TRA rNABrLrrAÇÃO. QUALIr.'rCAÇÂO rÉC-
NICO-OPERACIONAL. EXIGÊNCIA DE QUAN-
1'TTATTVO MÍNIMO PARA SERVrÇO ESPECÍ-

FICO DE TELHAMHNTO TERMOACÚSTICO.

DISl'INÇÀO IJNTRIl QUALIFICAÇÀO TUC-

NICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO.OPERACI-

oNAL. ESPECIt'tCIDADE DO OBJETO, pRIN-

CÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIo-

NALIDADE. INSUFICIÊNCIA DA COMPROVA.

ÇÂO DE SERVIÇOS MEITAMENTE ,,SIMILA-

RES" COM TECNOLOGIA DISTINTA. IMPRI.]S-

CINDItsILIDADE DI.J AI'ENDIMENlO ÀS [S-
PECIFICAÇOES EDITALíCIAS PARA GARAN-

TIA DO INTERESSE PÚBLICO E SEGURANÇA

DA CONTRATAÇÀO. MANUTENÇÀO DA INA-

BILITAÇÂO.

PÂRECER

I, RELATÓRIO

Trata-se de Concorrência Eletrônica ne 0000'J./2026, promovida pela Prefeitura
Municipal de Assunção-PB, culo objeto é a contratação de empresa do ramo de construção
civil para realizar a construção de unidade escolar com 15 salas de aulas, conforme deta-
lhado no Edital - CE 01 - Construção da Escola - Retíficado.pdf,ltem 1,.7:

É-mai{s: p refeitu r ã.ass u n cao@bot.com.br
gabinete@assuí.rcao.pb.gov.bÍ

l

Rua Terezô EaLdui.ro da Nóbregã, S/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assuncão - PB
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"Contratação de empresa do ramo de construção civil,
poro realizar a construÇão de unidade escolar com 15 sa-
las de aulas no município de Assunção-PB, através Termo
de Convênio N0 0090/2025, entre a Secretaría de Estodo
do Educação e a PreÍeituro de Assunção."

A empresa ToRRE CoNSTRUÇÂO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI,
CNPJ na 29.050,310/0001-00, participou do certame, apresentando proposta no valor de
R$ 4.064.004,22 [quatro milhôes, sessenta e quatro mil, quatro reais e vinte e dois centa-
vos), classificando-se como a terceira melhor oferta, Contudo, em27 /02/2026, foi inabi-
litada pela Comissão de Licitação sob a motivação de não ter atendido integralmente ao
exigido nos subitens 6.9.1 e 6.9.2 do Edital, A inabilitação fundamentou-se na insuficiência
da somatória dos atestados para comprovar as qualificações exigidas, especialmente no
que se refere ao serviço de "Telhamento com telha metálica termoacústica".

1. A exigência de quantitativo mÍnimo para comprovação de qualificação téc-
nico-profissional (item 6.9,1 do Edital] seria ilegal, em desacordo com o Art. 67, inciso III,
da Lei na 14.1,33/2021, e jurisprudência do 'l'ribunal de Contas da União [TCU), por con-
fundir capacidade do profissional com capacidade cla empresa.

2. Quanto à qualificação técnico-operacional [item 6.9.2), a empresa alega ter
apresentado documentação robusta, totalizando 71,3,09 m? de telha metálica termoacús-
tica (64,43o/o do exigidoJ, e que, ao considerar serviços "senlelhantes" (telha de aço, telha
metálica trapezoidal), a somatória alcançaria 2.995,32 m2, ou seja, 270,57o/o do quantita-
tivo mÍnimo exigido (1.106,70 m'z). Afirma que os serviços de telhamento metálico são
tecnicamente equivalentes, havendo apenas diferenças de perfil ou material isolante.

3. A decisão de inabilitação violaria os princípios da razoabilidade, proporcio-
nalidade e competitividade, ao desconsiderar os atestados de serviços semelhantes e ado-
tar uma interpretação restritiva das exigências editalícias.

4. Invoca o princípio do formalismo moderado, sugerindo que a Comissão de-
veria ter concedido oportunidade para saneamento ou complementação.

5. Requer o conhecimento e provimento do recurso para reforma da decisão
de inabilitação, com sua consequente habilitação no ccrtame e reabertura da fase de lan-
ces, ou, su bsidiaria mente, a concessão de prazo para complcmentação documental.

Ruê Tereza Batduino da Nóbrega, S/N, Centro
CEP: 58.685*000 - A5sun.ao - PB

E-maitsi prefeitura.assuncao@bot.com.br
gãbinete@essuncao.pb. gov.br

3§ti§3§*"§1.1§ 1§3|1:-!:3§3-§]§t}ts§Jft.$t

Irresignada com a decisão, a empresa T0RRII CONSTRUÇÀO E CONSUL'IORIA EM
ENGENHARIA EIRELI interpôs Recurso Administrativo em 04/03/2026, protocolado
como Recurso - Torre Construção - Assunção.pdf. Em síntese, a recorrente argumenta que:

i

I
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6 Requer a atribuiçâo de efeito suspensivo ao recurso, sob pena dc dano irre-
parável.

Este é o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÂO

A análise do presente Recurso Administrativo exige a compreensão das disposi-

ções da Lei ne 1,4.1,33 /2021, (Nova Lei de l,icitações e Contratos - NLLCJ, beni como dos
princípios que regem os processos licitatórios e da jurisprudência consolidada sobre qua-
lificação técnica.

2.1. Do Marco Legal: Art.67, §§ 1a e 24, da Lei ns 14.733 /2O21

0 cerne da controvérsia rcside na adequação da comprovação de qualificação téc-
nica da recorrente em face das exigências do lidital, especificamente n os itens 6 .9.1, e 6.9.2.
ALei na 14.133/2021, em seu Art. 67, rata da documentação relativa à qualificação téc-
n ico -p ro fis s ional e técn ico-operacional:

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional será restrita a:

§ 10 A exigência de atestados será restrito às parcelas de

maior relevância ou valor significativo do objeto do lici-
toÇão, assim considerodas as que tenhom valor individual
igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor totol
estimado d0 controtaÇão.

§ 2e Observado o disposto no caput e no § 1e deste ortigo,
será admitida a exigêncio de atestados com quontidades
mínimas de até 500/o (cinquenta por cento) das parcelas

t..)

E-maiis: preÍeitura.assuncôo@bot.com.br
gabinete@assuncao.pb.gov.br

Rua Tereza Batduino dã Nóbregã, S/N, Centro
CEP: 58.685-000 - A5sun(ão - PB

I

Em contrapartida, a CONSTRUTORA BRTEC LTDA., CNPI: 13.493.236/0007-59,
apresentou Contrarrazões ao Recurso Administrativo, conforme Contrarrozões Recursos
Administrativos CC ELET. na 00001-2026 Assunção-PB, pugnando pelo indeferimento do
recurso. A CONSTRUI'ORA IlRl'llC LTDA. argumenta que a TORRI| CONSI'RUÇÀO nào
apresentou as quantidades mínimas exigidas de CATs para comprovar a experiência pro-
fissional e operacional, configurando descumprimento direto das regras editalícias e vio-
lando os princípios da legalidade, vinculação ao edital e isonomia.
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Ruê Tereza BaLduino da Nóbrega, S,/N, Centro
tEPr 58.685-000 - Âssuncào - PB

de que trato o referido porágrofo, vedados limitoÇões de
tempo e de locois especírtcos relativos aos otestados.

O Edital de Concorrência Eletrônica np O0O0l/2026, em seu item 6.9.2, com base
no § 2a do Art, 67 da NLLC, exigiu a comprovação de qualificação técnico-operacional por
meio de certidões ou atestados que demonstrem capacidade operacional em execução de
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior,
para as parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto. Especificamente
para o "Telhamento com telha metálica termoacústica", com quantitativo orçado de
2.273,40 m2, a exigência mínima foi de 50%o desse valor, ou seja, 1.706,70 m2. Esta exigên-
cia encontra-se plenamente alinhada com o permissivo legal, visto que o telhamento ter-
moacústico é uma das parcelas de maior relevância da obra.

2.2. Distinção entre Qualificação Técnico-Profissional e Técnico-Operacional

É fundamental reiterar a distinção entre os requisitos de qualificação técnico-
proflssional e técnico-operacional, conforme bem delineado no Parecer 'l'écnico.pdJ e na
doutrina e ju risprudência aplicáveis.

. QualiÍicação Técnico-Profissional (Art.67,lll, NLLC): Refere-se à apti-
dão do proÍIssional responsável pela execução do objeto. É comprovada por Certidão de
Acervo Técnico (CATI e atestados em nonre do profissional. Como bem pontua Joel de
Menezes Nlebuhr, "A qualificação técnico-profissional diz rcspeito à apticlão pessoal do
responsável técr.rico ou dos membros da equipe tócnica da empresa." (Recurso - l'orre
Construção - Assunção.pdf, Seçoo 3.1).

A recorrente, em seu Recurso - Torre Construção - Assunção.pdf,na Seção 3.1, alega
ilegalidade da exigência de quantitativo mínimo para comprovação de capacidade tóc-
nico-profissional (item 6.9.1 do Edital), baseando-se no Art. 67 ,lll da N LLC e Acórdãos do
TCU. No entanto, a inabilitação da Torre Construção não se deu exclusivatrente pela in-
terpretação do item 6,9.1, mas, de forma mais contundente, pelo não atendimento ao item
6.9.2, que se refere à qualificação tócnico-operacional da empresa. O próprio Edital - CE

01 - Construção cla Escola - Retificado.pdf, em seu item 6,9.1, diferencia claramente a com-
provação de qualiÍicação "tócnico-profissional" da "técnico-operacional" (item 6.9.2),vin-
culando a primeira ao "Profissional, devidamente registrado no conselho profissional

E-mails: prefeitura.assunc.o@bot.côm.br
gãbinete@ãssunciro.pb.gov.br
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. Qualificação Técnico-Operacional (Art.67, § 2q, NLLC): Refere-se à ca-
pacidade da pessoa iurídica licitante em si. É comprovada por atestados em nome da
empresa, demonstrando sua experiôncia institucional. Para esta modalidade, a Lei auto-
riza expressamente a exigência de quantitativos mínimos, desde que proporcionais c jus-
tificados.
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competente" e a segunda à "capacidade operacional na execução de serviços similares
em favor do Licitante".

Portanto, a exigência de quantitativos mínimos para a qualificação técnico-ope-
racional da empresa, prevista no item 6,9,2 do Edital, tem amparo legal direto no Art.67,
§ 2q da Lei ne 14.733/2027. O Porecer Técnico.pdf corrobora essa interpretação, afir-
mando que a exigência do subitem 6.9.2 [técnico-operacional) "encontra respaldo direto
no § 2q do art. 67, sendo plenamente legal e proporcional" fParecer Técnico.pdf, Seçoo 2.2).

2.3. Da Proporcionalidade e Razoabilidade do Parâmetro de 507o e a Especificidade
do obieto

A recorrente argumenta que a exigência de 50% do quantitativo orçado para o

telhamento termoacústico seria desarrazoada, especialmente ao desconsiderar seus ates-
tados de telhamento com telhas de aço e trapezoidais como "similares". Contudo, a fixação
de tal percentual e a especificidade da exigência estão justificadas pela natureza e com-
plexidade do objeto licitado, conforme o Porecer Técnico.pdf.

A obra de construção de uma unidade escolar é de alta relevância social e educa-
cional, demandando a máxima segurança, qualidade e durabilidade. O telhamento com
telha metálica termoacústica não é um selviço genérico de cobertura. O Parecer'féc-
nico.pclf detalha exaustivan.Iente as diferenças técnicas:

. Telhas Termoacústicas (sanduíche): Formadas por duas chapas de aço
unidas por um núcleo isolante [EPS, poliuretano ou lã mineral). Têm desempenho norma-
tizado pela ABNT NBR 16373 e visam proporcionar conforto térmico e acústico, essencial
para um ambiente escolar fconfornle NBR 15 5 75]. ['ixigem conhecirrentos específicos de
montagem, vedação térmica/acústica e certificação especííica.

. Telhas Simples (aço, trapezoidais): Compostas por uma única chapa de
aço, sem isolamento termoacústico. Reguladas pelas normas ABNT NBR 1,4573 e 14514.
Embora leves e econômicas, não oferecem as mesmas propriedades de isolamento, exi-
gindo soluções complementares (ventilação, forro) para amenizar calor e ruído,

A mera execução de telhamento metálico com telhas de aço ou trapezoidais, como
alegado pela recorrente, nào demonstra a capacidade operacional na execução de um sis-
tema com as exigências de isolamento e desempenho da tclha termoacústica. A "similari-
dade" mencionada no Art. 67,§Za da NLLC não signilica identidade absoluta, mas requer
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. A execução de unta
telha sanduíche, com suas particularidades de projeto, montagem e normas de desempe-
nho, não é tecnicamente idêntica ou facilmente transferível da experiência com telhas
simples.

E-maits: prefeiturJ.àssuncao@bo[.rôm.br
gabinete@assunca0.pb. gov.br
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O Porecer lécnico conclui que:

"Diante desse arcabouço normativo e técnico, resta claro que serviços de telha-
mento com telha simples ou trapezoidal não são comparáveis aos serviços de telhamento
com telha termoacústica. A experiência exigida pelo edital visa assegurar o cumprimento
de requisitos de desempenho térmico e acústico em conformidade com a NBR 15 5 75, por
meio de telhas certificadas conforme a NBR 163 73. Assim, os atestados apresentados pelo
recorrente para telhamento com chapas simples não demonstram a competência neces-
sária para executar o sistema especificado e, portanto, não suprem o déficit de metragem
identificado anteriormente." (Parecer Técnico.pdf, Seção 2.1

Portanto, a fixação do percentual de 50% do quantitativo orçado para o telha-
mento termoacústico no item 6.9.2 do Edital é uma medida razoável e proporcional. Nâo
se trata de uma barreira injustificada à competitividade, nras sim de uma cautela tócnica
para garantir a qualidade e funcionalidade da obra, que é uma escola. O interesse público
primário da Administração é assegurar que o contratado possua a efetiva aptidão para
executar o objeto com segurança técnica, qualidade e tempestividade, mitigar riscos de
inexecução ou execução defeituosa, e proteger o erário.

2.4. Da furisprudência Aplicável

A jurisprudência dos Tribunais de Contas e do Poder Judiciário tem consolidado
o entendimento de que a exigência de quantitativos mínimos para qualificação técnico-
operacional é legítima, desde que justificada e proporcional.

O Tribunal de Contas da União [TCU) tem reiteradamente se manifestado:

. Acórdão TCU nq 1.095/2018 - Plenário: "!l irregular a exigência de ates-
tado de capacidade técnica com quantitativo mínimo superior a 500/o do quantitativo de
bens e serviços que se pretende contratar, salvo em condiçôes especiais e devidanrente
justificadas."

. Acórdão TCU ne 2.623/2019 - Plenário: "Como regra, os quantitativos
mínimos exigidos não devem ultrapassar 50% do previsto no orçamento base, salvo em
condições especiais e devidamente justificadas, em observância ao princípio da proporci-
onalidade."

. Acórdão TCU nq 355/2019 - Plenário: "Nas licitações para contratação
de obra pública, a comprovação da capacidade técnico-operacional deve considerar a si-
milaridade dos serviços executados com o objeto Iicitado, levando-se em conta a comple-
xidade tecnológica e operacional, e não apenas a identidade absoluta de nomenclatura ou
especificação."

E-mails: prefêitula.àssunrao@bot.com.br
gàbioete@assuncão.pb.gov.br
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. Acórdão TCU ne LZA4/2O17 - Plenário: "De acordo com a jurisprudêr.rcia
do I'CU, é possível exigir quantitativos mínimos para qualificações técnicas operacional e

profissional em uma mesma licitação, desde que os quantitativos scjanr proporcionais ao
objeto e guardem correlaçào com a relevância das parcelas contratadas."

O Edital de Assunção-Pl], ao exigir 50% do quantitativo de telhamento termoa-
cústico para a qualificação técn ico-operacional, age em conformidade com o limite e a ori-
entação do TCU. Embora a recorrente cite o Acórdão ne 1.284 /2077 -P lenário em sua de-
fesa (seção 3.1 do recursoJ, a interpretação completa do julgado, como exposto no Parecer
Técnico.pdf, permite a exigência de quantitativos para qualificação técnico-operacional. A

recorrente confunde a proibição de exigir quantitativos para a capacidade profissional
com a permissão para a capacidad e operacionol da empresa,

Da mesma forma, o Superior Tribunal de lustiça (STf ) e'l'ribunais de Contas Es-

taduais (1'CFi-PB, TCE-SPl refor'çanr a necessidade dc razoabilidacle e proporcionalidade
nas exigências de qualificação tócnica, mas sempre com o objetivo de assegurar â efetiva
capacidade do licitante e a proteção do interesse públtco. O Porecer Técnico.pdfcita tltver-
sos precedentes que corroboram essa visão, como o REsp np 1.7A9,456/RS e o REsp na

l.3l4.2ll/ES, que, embora ressaltem a razoabilidade, validam exigências quando desti-
nadas a assegurar a efetiva capacidade do licitante.

0 argumento da recorrente sobre a violação aos princípios da razoabilidade, pro-
porcionalidade e competitividade é meritório para garantir o amplo accsso, porém, deve
ser ponderado com o princípio do interesse público e a garantia da exectlção de um objeto
complexo e de grande relevância, A inabilitação não se deu por mero formalismo, mas pela

ausência de comprovaçâo específica de capacidade em um item crucial, quc o próprio Po-

recer Técnico.pdf demonstra possuir características técnicas distintas e exigências de de-

sempenho específicas que não se equiparam a telhamentos metálicos nrais simples.

2.5. Do Formalismo Moderado e da Ausência de Oportunidade para Saneamento

A recorrente alegou que a Comissão de Licitação deveria tcr concedido a oportu-
nidade de complementar ou sanear a documentação, em respeito ao princípio do forma-
lismo moderado [Art.1-2,lll, e Art. 64 da NLLC).

Embora o formalismo moderado seja um pilar da nova legislação, que busca pri-
vilegiar a substância sobre a forma, a oportunidade de saneamento se aplica a erros ou

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade iurídica A com-
provação cla capacidade tócnico-operacional para um serviço de telhamento termoacús-
tico, com suas especificidades de material, montagem e desempenho, é uma condição
substancial para a execução adcquada do objeto. Não se trata de uma lacuna que possa

E- màils: p refeitu r.'r..rssu n cJo@bol.tom. br
gà binete@a5s u ncâo.p b.gov. b r
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ser sanada por mera retificação de um documento já existente, mas sim de uma insufici-
ência de experiência que os atestados apresentados, mesmo que em maior metragem total
de outros tipos de telhamento, nâo foram capazes de suprir em relação à tecnologia espe-
cífica demandada.

Confornre se extrai do Editol - CE 01 - ConstruÇão do Escola - Retificodo.pdf, iten'r
6.9.2, a exigência é clara quanto à "execução de serviços similares de complexidade tec-
nológica e operacional equivalente ou superior" às parcelas de maior relevância, e o Pa-
recer Técnico.pdf demonstra que a complexidade do telhamento termoacústico ó superior
ao telhamento comum, implicando que a experiência em telhamento comum não é "equi-
valente" para este fim. A inabilitação decorre de uma insuficiência de comprovação de
capacidade para o tipo específico de telhamento exigido, o que não se caracteriza como um
"erro formal" passível de simples saneamento.

2.6. Do Intcresse Público e da Competitividade

A recorrentc aduz que sua inabilitação prejudica o interesse público ao reduzir it

competitivicla de e impedir a obtenção da proposta mais vantajosa. Contudo, a busca pela
proposta mais vantaiosa não se limita ao menor preço, A vantagem para a Administração
(Art. 11, I, NLLCI engloba a segurança da contratação, a qualidade do objeto, a aptidão do
contratado e a mitigação de riscos, especialmente em obras de infraestrutura educacional.

Inabilitar um licitante que não demonstra a qualificação técnica necessária para
um componente crÍtico da obra, mesmo que tenha o terceiro melhor preço, é um ato que

visa proteger o interesse público primário. A manutenção de licitantes sem a devida qua-
lificação em itens essenciais poderia acarretar atrasos, vícios construtivos, retrabalhos e,

em última instância, prejuízos muito maiores para a Administração e para a comunidadc
escolar. A inabilitação, neste caso, serve como um filtro para garantir que apenas emprc-
sas verdadeiramente aptas possam executar uma obra de tal envergadura e importância.

Diante da análise detalhada dos documentos e da legislação pertinente, e em ali-
nhamento com a abordagem técnica e jurídica consoltdada, manifestamo-nos pelo INDE-
FERIMENTO rjo Recurso Administrativo interposto pela empresa TORRE CONSTRUÇAO

E CONSULTORIA EM ENGENIIARIA ElRELl, pelos seguintes fundamentos:

1. A exigência de comprovação de quantitativos mínimos de até 500/0 para as

parcelas de maior relevância do objeto da licitação, no âmbito da qualificação técnico-
operacional (item 6.9.2 do Edital), encontra pleno respaldo legal no Art.67, § 2q, da Lei nq

74.133/2021..

E-màils: prefeitura.assuncJo@bo[.com.br
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2. A distinçâo entre qualificação técnico-profissional e técnico-opcracional é

clara e aplicável. A inabilitação da recorrente está locada na insuliciência de sua capaci-
dade técnico-operacional para o serviço específico dc "'l'elhamento com telha metálica
termoacústica", não se configurando uma ilegalidade na exigência para o pro[issional,

3. A particularidade técnica do telhamento com telha metálica termoacústica,
que difere significativamente do telhamento com chapas sirnples ou trapezoidais devido
às suas propriedades de isolamento térmico e acústico, justificam a exigência de experi-
ência específica e impede que atestados de serviços meramente "similares" em tecnologia
sejam considerados plenamente equivalentes para fins de comprovação quantitativa,
como demonstradopelo Parecer Técnico.pdf e pelas normas NBR 15575 e NBR 163 73.

4. O critério adotado pela Administração, ao exigir a comprovação de 50% do
quantitativo para o item de maior relevância, é razoâvel e proporcional à complexidade e

à importância social da obra (construção de uma escola), visando assegurar a qualidade e

a segurança da execução e proteger o interesse público.

5. A insuficiência na comprovação de capacidade técnica para um itenr essen-

cial não se qualifica como um vício meramente formal, mas como uma falha substancial
que afeta a aptidão da empresa para executar o objeto conforn:e as exigências do Edital,
não sendo passível de saneamento nos termos do Art. 64 da NLLC.

Em suma, â manutenção do ato de inabilitação da recorrente está em conformi-
dade com a legislação aplicável e com os princípios que regem as licitações públicas, ga-

rantindo a seleção de um contratado com a capacidade tócnica adequada para a execução
do objeto, em benefÍcio do interesse público.

IV. RECOMENDAÇOES

1. Mantença da Decisão de Inabilitação: Recontenda-se que a autoridade
competente mantenha a clecisão cle inabilitação da enrpresa'f 0RRti C0N51'RUÇÀO E C0N -

SULTORIA EM ENCENHARIA HRELI, indeferindo seu Recurso Adtninistrativo.

2. Publicidade: Dê-se ampla publicidadc à decisão quc vier a ser proferida
neste recurso, nos termos do Art. 94 da Lci nq 14.733/2021,, assegurando-se a todos os

interessados o conhecimento do resultaclo e da sua Íundanrentação.

3. Continuidade do Certame: Proccda-sc à continuidadc do certame licitató-
rio com os demais licitantes habilitados, observando-sc a ordem de classificação c as de-

mais fases previstas no Edital e na Lei no 14.133 /2021.

Rua Tereza Balduino da Nóbregê, S/N, Centro
CEPr 58.685-000 - Assuncõo - PB
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4. Revisão de Minutas: Sugere-se que, para futuros editais envolvendo obras
com especificidades técnicas similares, seja reforçada a clareza nas exigências de qualifi-
cação técnico-operacional, com a devida fundamentação no Dstudo Tócnico Preliminar e

no Projeto [3ásico, para evitar interpretações equivocadas e questionamentos acerca da
similaridade dos serviços.

É o parecer, salvo melhor juízo

Assunção - PB, 11 de março d,e 2026.

Araújo
ídico
313
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PAR.ECER TÉCNICO

Processo Administrativo ns: 260 1 12CE00001

Concorrência Eletrônica ns: 0000i,/2026

Interessado: Torre Construção e Consultoria em Engenharia Eireli

Assunto: Análise de Recurso Administrativo - Qualificação Técnica

I. RELATÓRIO

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa TORRE CONSTRUÇÃO E

CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI, CNPI ne 29.050.310/0001-00, contra o ato de

inabilitação técnica decorrente da Concorrência Eletrônica ne 00001/2026, cujo objeto

é a contratação de empresa para construção de unidade escolar com 15 salas de aula no

Município de Assunção-PB.

A recorrente foi inabilitada com fundamento no não atendimento integral aos subitens

6,9.1 e 6.9.2 do Edital, especificamente quanto à comprovação de quanütaüvos mínimos

de experiência técnica para o serviço de "Telhamento com telha meúlica

termoacústica", cujo quantitativo orçâdo é d,e 2.273,40 m2, exigindo-se, como parâmetro

de qualificação, a comprovação de execução de, no mínimo,50% desse valoc ou seja,

7.106,70 m2.

Em suas razões recursais, a empresa sustenta, em síntese: (i) a suposta ilegalidade da

exigência de quantitativo mínimo para qualificação técnico-profissional, com base no

art.67, ÍlI, da Ler na 74.733/2027; (ii) a necessidade de aceitação de atestados de

serviços "similares" em substituição aos "idênticos"; e (iii) a violação aos princípios da

razoabilidade, proporcionâlidade e competitividade.
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2,1. Do Marco Legal: Art.67, §2e, da Lei ne l4,L33l2l2l

A controvérsia central reside na legalidade da exigência editalícia de comprovação de

experiência técnica correspondente a 5070 dos quantitaüvos relevantes do objeto

licitado.

O art.67 da Nova Lei de Licitaçôes estabelece:

'ArL 67. [...] § 2e A habílitoçõo técnico"operacional, quondo for o caso, será olerida por meio de

comprovação de qualificação cécnico-operacionol, através de certiddo ou otestodo Íornecido por pessoo

jurídica de direito público ou pivado, ou regulormente emitidos pelo conselho profissíonol competente,

quando for o caso, em favor do licítante, que demonstre o suo capacidade operacional na execuçdo de

servíços simílares de complexidade tecnológica e operacional equivolente ou supeior às parcelos de

maíor releeôncÍa ou valor significativo do objeto da presente licitaçdo."

A norma é expressa ao autorizar a exigência de comprovação de capacidade operacional

parâ serviços similares de complexidade equivalente ou superior. A fixação de

parâmetro quantitativo (50%J para aferição dessa capacidade nã0 apenas é permitida,

como decorre do poder-dever da Administração de assegurar que o contratado possua

efetiva aptidão paÍa executar o objeto com segurança técnica, qualidade e

tempestividade.

2.2. Distinção entre Qualificaçâo Técnico-Profissional e Técnico-Operacional

É imperioso destacar a distinção normativa entre os dois ripos de qualificação técnica

fut$nn t ','
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Vieram os autos para análise e emissão de parecer técnico. É o relatório.



Qualificação

(AIt.67, rrr)

Técnico-Profissional Qualificação Técnico-0peracional [Art.

67 
'§2e)

Refere-se à aptidão

responsável

do profissional Refere-se à capacidade da pessoa jurídica

licitante

Comprovada por CAT e atestâdo em

nome do profissional

Comprovada por atestados em nome da

empresâ

Foco na experiência insütucÍonal da

empresa

Exigências quantitativas expressamente

autorizadas

Foco na expeíência pessoal do técnico

Exigências quantitâtivas mais restritas

No caso em tela, a exigência do subitem 6.9.2 (técnico-operacional) enconrra respaldo

direto no §2e do art. 67, sendo plenamente Iegal e proporcional.

2.3. Da Proporcionalidade e Razoabilidade do Parâmetro de 5070

A fixação do percentual de 50% como parâmetro de comprovação de experiência técnica

atende aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, porquanto:

1 Não exige a comprovaçâo integral do obieto: A Administração não demandou

que o liciunte comprovasse execução de 1000/o do quantitativo orçado, mas

apenas â metade, demonstrando flexibilidade;

2 Guarda correlação com a relevância do serviço: 0 telhamento com telha

termoacústica constitui parcela de maior relevância técnica e valor significatrvo

no orçamento da obra, justificando exigência mais robusta de comprovação;

3 Preserva a competitividade: 0 percentual adotado é comumente utilizado em

licitâçôes de engenharia de porte similaI não configurando barreira injustificada

à participação de empresas idôneas; 
-!re!r ü»r.
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4 fusegura a segurança da contratação: Considerando que o objeto envolve

construção de unidade escolar com recursos públicos vinculados a convênio

estadual, a exigência üsa mitigar riscos de inexecução ou execução defeituosa,

em observância ao princípio da eficiência.

2.4. Das Especificidades do Obieto e da Necessidade de Comprovação Técnica

Robustecida

A obra licitadâ - consfrução de unidade escolar com 15 salas de aula - apresenta

particulâridades que justificam a exigência de comprovação técnica qualificada:

Nesse contexto, a exigência de comprovação de 50% do quantitativo orçado não

consrirui restrição desarrazoada, mas medida de cautela técnica fundamentada na

natureza do objeto e na proteção do erário.
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2.5. Do Entendimento furisprudencial Consolidado

' Relevância social e educacional: A unidade escolar atenderá demanda pública

essencial, sendo imperâtivo assegurar que a executora possua experiência

comprovada em serviços de cobertura com especificações técnicas adequadas;

. Complexidade técnica do telhamento termoacústico: 0 serviço exige

conhecimentos específicos de montagem de estrufura meLálica, fixação de terças,

nivelamento, vedação com parafusos autobrocantes, execução de cumeeiras e

arremates, além de cuidados com isolamento térmico e acústico;

. Risco de inexecução ou vícios construtivos: A ausência de experiência préüa

em quantitativos significativos pode resultar em atrasos, retrabalho ou

comprometimento da funcionalidade da edificaçã0, com preiuízo ao interesse

público.



A .iurisprudência dos Tribunais de Contas e do Poder Judiciário reconhece de forma

pacÍfica a legiümidade de exigências quantitativas para qualificação técnico-operacional,

desde que justificadas pela complexidade do objeto e observados os limites de

proporcionalidade:

2.5,1, Tribunal de Conras da União (TCU)

Acórdão TCU ns 1.095/2018 - Plenário: "É irregular a exigência de atestado de

capacidade técnica com quantitativo mínimo superior a 500/o do quanfitadvo de bens e

serviços que se pretende contratal salvo em condições especiais e devidamente

justificadas." [1]

Acórdão TCU ne 2.623/2019 - Plenário: "Como regra, os quantitatÍvos mínimos exigidos

não devem ultrapassar 50% do previsto no orçamento base, salvo em condições

especiais e devidamente justificadas, em observância ao princípio da

proporcionalidade." [2]

Acórdão TCU ne 355/2019 - Plenário: "Nas licitações para contretação de obra pública,

a comprovação da capacidade técnico-operacional deve considerar a similaridade dos

serviços executados com o objeto licitado, levando-se em conta a complexidade

tecnológica e operacional, e não apenas a idenridade absoluta de nomenclatura ou

especiRcaçã0." [3]

Acórdão TCU ne 1.284/2077 - Plenário: "De acordo com a iurisprudência do TCU, é

possível exigir quantitâtivos mínimos para qualificaçôes técnicas operacional e

profissional em uma mesma licitâçãô, desde que os quantitativos sejam proporcionais

ao objeto e guardem correlação com a relevância das parcelas contratadas." [4]
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Acórdão TCU ne 2.150/2018 - Plenário: 'As exigências da fase de habilitação técnica

devem assegurar proporcionalidade enúe o ob)eto do certame e a experiência exigida

dos licitantes, sendo vedada a imposição de requisitos que restrinjam indevidamente a

competitiüdade sem justificaüva técnica idônea.,, [5]

2,5.2. Superior Tribunal de Iustiça (STf)

REsp ne 1.789.456/RS: 'As exigências de qualificação técnica devem ser interpretadas à

luz do princípio da razoabilidade, sendo válidas quando destinadas a assegurar a efeüva

capacidade do licitante para executar o objeto, sem configurar obsráculo injustiÍicado à

participação." [6]

REsp ne L3L4.21,0IES:'A interpretação das normas editalícias deve observar os

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, não se admilindo exegese que, a

pretexto de fazer cumprir formalidades, acabe por inüabilizar a participação de

licitantes tecnicamente habilitados, em prejuízo à compeüüvidade do certame e, em

última análise, ao interesse público." [7]

AgRg no AREsp na 1.487.320/Rl: 'As exigências de habilitação técnica devem guardar

proporcionalidade com o objeto licitado, sendo vedadas restrições que não se

justifiquem como garantÍas essenciais da execução do contrato." [8]

REsp ne 1,199.177 IES: "0 edital de licitação deve ser interpretado de forma a ampliar a

competitividade, e não restringi-la, prestigiando'se o princípio da isonomia e da busca

pela proposta mais vantaiosa." [9]

ltdarArwaú5. tin,t
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2.5.3. Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE'PB)



consulta TCE-PB ns 01212023: "Em licitações para obras de infraestrutura educacional,

é recomendável a exigência de comprovação de experiência em percentual compatível

com a relevância dos serviços, üsando garantir a qualidade da execução e a segurança

do investimento público." [10]

Acórdão TCE-PB ne 03541/2025:'A qualificação técnico-operacional deve ser aferida

mediante atestados que demonstrem capacidade da empresa licitante na execução de

serviços de complexidade equivalente, sendo legítima a exigência de quantihrivo

mínimo de até 500/o das parcelas de maior relevância, desde que fundamentada no

Projeto Básico." [11]

2.5.4. Súmulas e Orientações de Tribunais de Contas Estaduais

Súmula TCE-SP nq 23: 'A comprovâção de aptidão técnico-operacional em licitaçôes de

obras e serviços de engenharia pode ser feita mediante atestados que demonstrem

execução de serviços similares de complexidade equivalente, admitindo-se o somatório

de atestados, desde que todos guardem pertinência com o objeto licitado." [12]

2.6. Da Doutrina Especializada Aplicável

A doutrina administrativa corrobora o entendimento iurisprudencial:

Marçal justen Filho: 'A exigência de quantitativos mínimos para habilitação

técnico-operacional encontra respaido no poder-dever da Administração de assegurar a

adequada execução contrâtual, devendo, contudo, observar o limite da

proporcionalidade, sob pena de configurar restrição indeüda à compeütiüdade." [13]

loel de Menezes Niebuhr: "Enquanto a qualificação técnico-profissional diz respeito à

apridâo pessoal do responsável técnico, a qualificação técnico-operacional refere-se à

Judntsntnoú'- t§,t
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capacidade da própria empresa de executar o obieto licitado. São requisitos disüntos e

não podem ser confundidos. A segunda admite a exÍgência de quantitaüvos mÍnimos,

desde que razoáveis e proporcionais.', [14]

Lucas Rocha Furtado: 'A exigência de capacidade tócnico-operacional deve ser

interpretada com razoabilidade, não se admitindo restrições desarrazoadas que limitem

a competitividade. Serviços que guardem similitude com o objeto licitado, ainda que não

sejam absolutamente idênticos em todos os detalhes técnicos, devem ser aceitos para

fins de comprovação de capacidade operacional." [15]

Celso Antônio Bandeira de Mello: "0 princÍpio da razoabilidade exige que a

Administração, ao interpretar e aplicar normas, o faça de modo equilibrado, ponderado,

evitândo extremismos que conduzam a soluçôes absurdas ou incompatíveis com o senso

comum. Uma interpretação desarrazoada, ainda que âparentemente fundada no texto

normativo, é ilegal, poÍs viola o próprio espírito da norma." [16]

2.7 , Da Alegação de Aceitação de Serviços "Similares"

Quanto ao argumento de que deveriam ser aceitos atestados de serviços "similares" em

substÍtuição aos "idênticos", registra-se que o próprio Edital, no subitem 6.9.2, já admite

expressamente a comprovação mediante execução de serviços similares de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

Contudo, a similaridade deve ser aferida com rigor técnico, considerando não apenas a

nomenclatura genérica, mas as especificidades executivas, os materiais empregados e as

competências necessárias. No caso do telhamento com telha metálica termoacúsfrca, a

presença de núcleo isolante (poliuretano ou lã de rocha) e as extgências de vedação

térmica e acústica conferem ao serviço pârticularidades que o distinguem de

telhamentos convencionais com telhas de aço simples. Jvdotgwnt Ji S, Lind
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Assim, a exigência de comprovação de experiência em serviço com caracterís[icas

idênricas ou tecnicamenle equivalentes nào viola o princípio da co mpetitividade, mas

assegurâ que o licitânte possua domínio tlas técnicas especÍÍicas dentandadas pelo

obieto.

2.8. Síntese da Fundamentação f urisprudencial

Tribunal/Orgão Precedente Tese Relei,a nte

TCU - Plenário Ac. 1.095 /2018

TCU - Plenário 4c.2.623/2079

TCU - Plenário Ac.355 /2079

TCU - Plenário Ac.7'ZB4/2017

ST.I REsp 1.789.456/RS

s'f l REsp 1.314.210/ES

AgRg

1.+87.3201R!

Limite de 50o/o

mínimos é regra;

justificativa especia)

Quântitativos devem

propo rcio nalid ad e com

relevância das Pa rcelas

para q uantitativos

exceções exigem

O

guarda r

objeto e

Similaridade técnica, nâo identidade

absoluta, é critério para aceitação de

atestados

Possibilidade de exigir quantitativôs

para qualilicação técnica-o pe ra c io n a l,

descle que proporcionais

Razoabilidade conro parâmctro de

validade das exigências de qualiftcação

Interpretação restritiva de fbrmalidades

não pode inviabilizar licitantes

habilitados

AREsp Exigêncras de habilitaçào devem

guardar proporcionalidade com o objeto
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Tribunal/órgão precedente Tese Relelante

TCE.PB Consulta 0lZ/2023
0bras educacionais jusrificam exigência

de comprorração técnica robustecida

TCE.PB 4c.03541/2025

Legitimidade da exigência de até 50%

quando fundamentada no Projeto

Básico

TCE.SP Súmula 23

Admite-se somatório de atestados de

serviços similares para comprovação

técnico-operacional

Além das diferenças construtivas já mencionadas, é preciso recordar que a

ABNT NBR 15575 (Norma de Desempenho) define o sistema de colrertura como o

coniunto de componentes responsáveis não apenas por garantir a estanqueidade, mas

também por proporcionar conforto térmico e acústico à edificação. Esse requisito é

particularmente relevante em uma escola, pois o bem-estar dos usuários e o

atendimento às normas de desempenho são elementos intrínsecos ao pro,eto

arquitetônico.

Conforme o Manual Técnico de Telhas de Aço da ABCEM, as telhas simples -

onduladas ou trapezoidais - são compostas por uma única chapa de aço e não

possuem isolamento termoacústico, sendo reguladas pelas normas

ABNTNBR14513 e 14514, Já as telhas termoacústicas (telhas sanduÍche) são

formadas por duas chapas de aço unidas por um núcleo isolante (EPS, poliuretano

ou lâ mineral) e têm seu desempenho normatizado pela ABNTNBR16373; o setor

indusffiâI, inclusive, possui um programa de certificação específico para essas telhas,

distinto da certificação aplicável às telhas simples.

A literatura técnica esclarece que esse núcleo isolante atua como barreira ao calor e ao

ruído, garantindo reduções signiÍicativas: estudos divulgados por fabricantes indicam

que as telhas sanduÍche podem proporcionar redução de 20 a 40 dB no nível de ruido

jorítn,}runn. a.,
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e alé 90 o/o de redução térmica. Artigos especializados destacam que o miolo de EpS

dificulta a passagem de calor e ruídos, podendo até eliminar a necessidade de sistemas

de climatização em determinadas aplicações. Também ressaltam que a presença de

isolante contribui para atender as exigências da NBR 15575 e que a qualidade dos

painéis é garantida pelas normas NBR 16373 e NBR 11752.

Em contraste, os fabricantes de telha mefálica comum reconhecem que esse produto é

leve e econômico, mas não possui isolamento térmico ou acústico, exigindo

ventilação e forro para amenizar o calor e apresentando baixa performance em conforto.

Por sua vez, a telha termoacústica incorpora uma camada de isolante que reduz calor e

ruído e cumpre normas específicas de desempenho.

Diante desse arcabouço normativo e técnico, resta claro que serviços de telhamento

com telha simples ou trapezoidal não são comparáveis aos 5erviços de telhamento

com telha termoacústica. A experiência exigida pelo edital visa assegurar o

cumprimento de requisitos de desempenho térmico e acústico em conformidade com a

NBR 15575, por meio de telhas certificadas conforme a NBR 16373. Assim, os atestados

apresentâdos pelo recorrente para telhamento com chapas simples não demonstram a

competência necessária parâ executar o sistema especiíicado e, portanto, não suprem o

déÍicit de metragem identiÍicado anteriormente,

Jarúrtstunne [s 3. 6;r,
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III. CONCLUSÃO

Alóm do desempenho, há implicações de projeto e montágem,0 manual da ABCEM

observa que telhas termoacústicâs chegem à obra como peças monolíricas prontas

para montagem, exigindo verificação de espaçamentos de apoio, fixadores e

detalhamentos distintos daqueles usados em telhas simples. Publicações sobre o tema

ressaltam que o uso de telhas sanduíche requer proÍissionais especializados e

cuidados específicos de fixaçã0, pois os componentes têm diferentes espessuras e

comportamentos estruturais; em alguns casos, o peso e a rigidez do painel inÍluenciam

no dimensionamento das terças e na seleçâo dos parafusos.



Diante do exposto, este Agente de Contrataçâo manifesta-se pelo INDEFERIMENTO do

recurso administrativo interposto pela empresa T0RRE CONSTRUÇÃo E CONSULToRIA

EM ENGENHARIA EIRELI, pelos seguintes fundamentos:

A exigência de comprovação de 50% dos quantitaüvos relevantes do obieto,

preüsta no subitem 6.9.2 do Edital, encontra expresso respaldo no §20 do art. 67

da Lei 1e 74.133/2027, que autoriza a aferição da qualificaçáo

técnico-operacional mediante demonstração de capacidade em serviços

similares de complexidade equivalente;

0 parâmetro quantitativo adotado é proporcional e ruzoâvel, não configurando

restrição injustificada à competitividade, mas medida técnica fundamentada na

relevância social do objeto e na necessidade de assegurar execuçáo qualificada da

obra, conforme reconhecido pela jurisprudência consolidada do TCU (Acórdãos

nos 1.095/2018 Í11, 2.62312019 l2l e 3ss/201e [3]) e do STf [REsp nqs

1.789.4s6lRS 16l e fiM.210 /ES [7]);

A distÍnção enre qualificação técnico-profissional e técnico-operacional é

normativa e essencial: enquanto a primeira drz respeito à aptidão do profissional,

a segunda refere-se à capacidade institucional da empresa, sendo esta úlüma

passível de aferição quantitativa quando justificada, nos termos do entendimento

pacificado pelo TCU no Acórdão ne 1'.28412017 l4);

A jurisprudência do TCU, STJ e TCE-PB reconhece a legitimidade de exigências

quanhtativas para habilitação técnico-operacional em obras de engenharia de

maior complexidade, desde que fundamentadas e proporcionais - hipótese

plenamente configurada no presente certame, que envolve construção de

unidade escolar com recursos públicos vinculados a convênio estadual;

A admissão de atestados de serviços "similares" já está preüsta no Edital,

devendo, contudo, ser aferida com rigor técnico, considerando as especificidades

executivas do telhamento termoacústico, em conformidade com o entendimento

do TCU (Acórdão ne 35512019 [3]l de que a similaridade deve ser avaliada pela

complexidade tecnológica e operacional, e não pela identidade absoluta de
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10 A fundamentafo no Estudo Técnico Preliminar e no Projeto Básico confere

legitimidade à exigência, em observância ao princÍpio da vinculação motivada,

conforme reconhecido pelo TCE-PB no Acórdão ne 03541/2025 U,1).

Recomenda-se, portanto, a manutenção do ato de inabilitação da recorrente, em

observância aos princípios da legalidade, vinculação ao instrumento convocatório,

isonomia, eficiência e proteção do interesse público.

É o parecer.

Assunção-PB, 10 de março àe2026,

fuo*r*d"s. r,,*
.RrA'?íuli'i'o c',,/

,,,,;..

JORDÁN BRUNNO DE SOUZA LIMA
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